
LEI N° 1787/2022 

"Autoriza repasse financeiro ao Clube de 

Judô de Buritis-RO e dá outras 

providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica autorizado repasse financeiro para o Clube de Judô de Buritis - RO, 

no valor de R$11.092,00 (onze mil e noventa e dois reais), através de convênio a ser 

executado conforme plano de trabalho. 

Art. 2° O presente repasse, 

Impositiva n° 011/2021, prevista na 

fixa a despesa - LOA do Municíj 

custeio, visando atender de forn 

necessidades imediata para o bom/fi 

rede municipal de ensino que serájde  

em/como objetivo, dar chlkprimento à Emenda 

Municipal n° 1617/2021 qu\Estima a receita e 

de Buritis - RO, darsuporte\financeiro para 

direta o Clube de Judô de Bitis, em suas 

cionamento, com contrapartida par os alunos da 

hada no Plano de Trabalho. 

Art. 30 
Esta Lei entra cii] vigor na data de sua publicação. 
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